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Projeto de Resolução nº 03/06

Dispõe sobre a instituição da Câmara Itinerante do Legislativo Municipal de Votorantim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º – Fica instituída a Câmara Itinerante no Poder Legislativo Municipal de Votorantim.

Art. 2º - A Câmara Itinerante caracteriza-se pelo deslocamento, trimestralmente, da terceira Sessão Ordinária do segundo mês de cada trimestre, da sede da Câmara Municipal para locais previamente designados, em cada bairro do Município de Votorantim.

Art. 3º – Na Câmara Itinerante serão desenvolvidas  atividades normais do Plenário do Legislativo Votorantinense a ela aplicando-se as Normas Jurídicas, especialmente, as do Regimento Interno, que disciplinam as Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Votorantim.

Art. 4º – As atividades da Câmara Itinerante somente poderão desenvolver-se em imóveis do domínio público, ou, se particulares, abertos  ao público.

Parágrafo único – Os locais de cada sessão serão previamente designados por Ato da Mesa e anunciadas, pelo menos, com um mês de antecedência, em Sessão Ordinária da Câmara.

Art. 5º - A Mesa da Câmara Municipal de Votorantim promoverá o deslocamento de todo o equipamento necessário a realização da Câmara Itinerante, e da mesma dará ampla divulgação.

Parágrafo único -  Tendo em vista o maior afluxo e participação de munícipes nas sessões itinerantes, o Presidente da Mesa, ao anunciar o local da sessão, distribuirá entre os Vereadores que para isto se dispuserem, os convites a serem amplamente divulgados entre os moradores do bairro. 

Art. 6º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 13 de março de 2006.

Álvaro José Latance

Vereador
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